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O presidencialismo é contraditório com a democracia representativa, 1 da qual pretende ser uma das formas normais. A demonstração foi feita e 
é Irretorquivel. Definido claramente o conceito de democracia, formuladcs 
os princípios que a informam, fácil é verificar que com eles não coincide 
Inteiramente o sistema presidencial. 

Sendo assim, como se explica que se possa sustentar e manter um 
tal regime? 

Cumpre notar, primeiramente, que o sistema presidencial não se pra- 
tica cm parte nenhuma dc mundo; não se pratica, pelo menos, segundo cs 
principies assentados pelos seus fundadores. Nos Estados Unidos o que se 
formou íol, realmente,, um sistema congresslonal (perdoe-se-me o bar- 
harismoi, mas sistema multo menos perfeito, multo menos demccrálico, 
muito menos flexível que o regime parlamentar. E alhures. Isto é, na • 
América Latina, que palavras poderão deílnl-lo, senão ditadura, caudl- 
Ihismo e despotismo? 

Em rigor, pois, não existe o sistema presidencial, senão uma adultera- 
| ção dele. 

Mas, para que tal adulteração guarde alguma coisa da democracia 
representativa, para que o regime não degenere na ditadura franca e ssm 
reouços, mister se faz rodeá-lo de certas precauções c garantias legais, In- 
teiramente desconhecidas ou desnecessárias no regime parlamentar 

Tal é a curta duração do mandato presidencial. Seis, sete, oito e neve 
anos são os períodos que as constituições parlamentares consagram. Qua- 

i tro, não mais de quatro anos, com as exceções conflrnr-tivas da regra, 
| é o que*se estipula nas constituições presidencialistas. Por que? Pcrque 

reduzi-la no tempo é um modo de atenuar a ditadura do presidente. Não 
existindo, nem podendo existir tal ditadura no sistema parlamentar, dis- 
pensável se faz a precaução. 

E' regra estabelecida na maioria das constituições presidencialistas 
que o chefe da Nação não pode ser reeleito. Ncs próprios Estados Unidos, 
onde não se legislou a respeito, Washington, condescendendo com a pri- 
meira reeleição, mas rescusando termlnantemente a segunda, estabelaceu 
um precedente que, somente há pouco e sob a pressão de acontecimentos 
excepcionais, foi violado cm favor de Pranklln Roosevelt. A reeleição e, 

, ainda mais, a reeleição indefinida põem em perigo a imperfeita democra- 
cia que o sistema presidencial procura consubstanciai, Para a proteger, 
força é reccrrer a providencias acauteladoras que, consideradas em abs- 

trato, seriam antl-democrátlsas, pois restringem a liberdade da escolha 
popular. Desconhecem-se tais restrições no sistema parlamentar por uma 
simples razão: a sua desnecessidade. O presidente da Repuhlira pode. r.li, 
ser reeleito e já o tem sido alguma vez. 

Quem percorrer uma constituição presidencialisca ali ene ntrará uma 
serie de inelegitíildades e incompatibilidades, que não se estipulam nas 
constituições parlamentrristas. Tal é' com «í:iio, soma de poderes de 
que dispõem os membros do poder executivo e tal a irresponsabilidade em 
que se abroquelam, que mister se faz, ou afastá-los com tempo dr governo,; 
se pretendem concor/er a uma eleição, ou prolbir llies o pieito, se prefe- 
rem permanecer nos cargos. 

Mas a mais interessante forma de defesa du piesldencialismo contra 
si mesmo é o princlp'o da cc incidência dos mandatos do presidente da 
Republica e da Câmara dos Deputados, afim de que, valendo-se do seu j 
enorme poder, não possa o chefe do Estado manipulr r o st talante a 
representação nacional. Desta simples clrcunstãmra - coincidem ou não| 
os mandates - se faz defender, com justa razão, a preservação da ver 
dade democrática no regime presiden. ial. Pod;rà haver m is clara con- 
fissão de contradição e fraqueza? Que virtude será essa, que depende de 
tão numerosas e mlnudentes ca1' ;*s? 

A' Assembléia Constituinte fcl apresentada, por alguns ilustres repre- 
sentantes, uma sugestão a que não se podem ne~ai r plausos; antes de 
assumir um posto de governo, tedo cidadão d'verá fazer uma declaração 
comp! ta dos ^pus haveres. Como justlficcr esta cxlgfWa altamente mo- 
ralizcdora, m s um tanto chocante, senão porque e Irresponsabilidade 
própria do redime fa-Illta todos os abusos e Inverte a rc-ra dr.- tempos do 
Império, a qual era entrarem os nomens ricos na oolitloa e dela saírem 
pobres? 

Regime de expedientes é, pois, o sistema presidencial. Padecendo de 
uma contradição intrínseca, só loera subsistir graças ás frágeis muletas cm 
que se ampara. Portador de um vicio crgãnlco. precarlã e mlseranda é a 
vida que leva. Persistiremos, ainda uma vez. no tto, ou abriremos para 
a democracia a ampla e segura estrada do regime parlamentar? 


